
MUNICÍPIO DE CAMINHA

cóPIA DA ATA DA IEUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUMGIPAL DE

CAWNHAREAUZADANODMZTDEABMLDEMZO.

aARTE RESPEI'NA ——————

PROPosTA II.- a - concunso Púauoo PARA AMPUAçAo nA EsooLA

BÁSICA E SECUNDÁRIA E ESPAços DE INTERPRErAçAo PARA O ENSINO

AkucuLADo DE VILA PRAIA DE ANOORA - ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO

nA IIIINu'rA DO CONTRATO:

No ”aumento da nubIIzEçlo de abemra do plooedlmerm supmmendonado.

Més de delbomçàn dada de 17/02/2020 da Clman Municipal de Camlri'u. Iol

“Minado arando de Inhaúma de pmcedlmemo un 2.' pena do DR. sendo o valor

base do Mlmemo de € 135336814 (um mllhão. novecentos e clanema e hás

mll, hmmm e ”suma e oito eum e mma e quam cêntimos).

Em :: emplaca comments.. . pmpocu apreumada pelo mmm, “Belmar,

Engeuhnrh & Cor—trução, Lda! no valor de 6 1.952.436,60 (un milhlo. novecentos

e cinquenta e dois mil, quatrocentos e uma e pela eum: e neuem: e nw:

caninos) sem de IVA, pmpoeía economicamente mals vantajosa.

Considerando que:

O júri mitorou uma vez meiu, :: seu parecer em adjudica : 'EMPREITADA DE

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA E ESPAÇOS DE

INTERPRETAÇÃO PI O ENSINO ARTICULADO DE V,P.Á'. em leda de Remúlio

Final, que ”Junia. Não houve quaisquer reclamadas em ”de do audwncla mm:

o registo do com:—mmm wa efetuado aquando da mma de mao. de acordo

com o no 1 do em e.” do DL n," 99/2015. de 2 de junho, o qual deverá sooner,

manualmente. durante o me: de maio, e para I:! seu amou-Idade &

dluponlbllldade de 'undoa

Assim, mapa—» que Camara Municipal delbem aprova:

- A adjudicação da mçao da smpIenada supradlada, nos temos mom. com

o denominado no artigo 148.. do OCP, de mudo com o relatório «nl anexo e face &

Insxletenda de reclarmções em led. de MIAMI: prúvh.
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- A minuta do mau:. de acordo com o deteImInado no n! 1 do artigo 98? do DL

n.'111-BI2017,de 31/06. que “anexa.

- A designação do técnico Luis Miguel Femlra Araujo para sem do presente

comum, de acordo com o artigo 290., do CCP.

Apmmapmpom'olapmadaoom 1votooaíavordoSenmrPlenldemeedoc

Senhora! Vem-dom Gullhelme Legiao. Llllna Rbdm, Rul um Paulo Penim.

Lllam silv- e Manuu Maman. (: votoc contra e 0 al:-tengo“.

ESTÁ CONFORME

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA Bl MINUTA

NODIAZTDEABHLDEW, PORUNANIUIDADE.

Paços do Município de Oamlnhu. 27 de AM de 2020

A COORDEN ORA TECNICA

KX Qmwà
Tema Mallu Gemma Parma Amorim Fernandes


